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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO GAP/PGM Nº 181/2022, DE 11 DE NOVEMBRO 
DE 2022.  

“Decreta ponto facultativo e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno 
exercício de seu cargo, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:  
Art. 1° - Fica declarado ponto facultativo, nas 

repartições públicas municipais da Administração Direta e 
Indireta, o expediente do dia 14 de novembro de 2022 
(segunda-feira) em virtude do feriado nacional de Proclamação 
da República do dia 15 de novembro de 2022 (terça-feira). 

Parágrafo único - O disposto no Art. 1º não se 
aplica aos setores e serviços considerados essenciais, que, por 
sua natureza, não podem ser paralisados ou interrompidos, a 
serem definidos por cada Secretário Municipal. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal, aos onze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
EXTRATO APOSTILAMENTO N° 054/2022. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 216/2022. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 139/2021. PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 035/2021. CONTRATADA: OXIGENIO MODELO COMERCIO 
DE GASES LTDA ME. OBJETO: SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO 
O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE GÁS DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL, ASPECTO FÍSICO INCOLOR, ODOR INODORO, 
GRAU DE PUREZA 99, 60 A 100, TIPO ACONDICIONADO EM 
CILINDRO PORTÁTIL, TOXIDADE ATÓXICO PEQUENAS 
QUANTIDADES, APLICAÇÃO OXIGENOTERAPIA E MATERIAIS 
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO CENTRO DE 
ATENDIMENTO PARA O ENFRENTAMENTO AO COVID – 19 DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME DESCRITO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. ASSUNTO: 
Alteração da Dotação Orçamentária: anulação parcial 
empenho: n⁰.2176 – R$ 18.160,00 (Dezoito mil e cento e 
sessenta reais) e efetivação de novo empenho, na ficha 339 
no valor de R$  18.160,00 (Dezoito mil e cento e sessenta 
reais). AMPARO LEGAL: Art. 65, inciso I c/c §8° da Lei n° 
8.666/93. DATA: 09/11/2022. Assinam: Secretária Municipal 
de Saúde – Morgana Espinosa. 
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